
·. 

~ ~' CoM LeM€tJTA~ -cJQl/.J .- M~ 

~ Município de Macapá 

Diário Oficial 
DECRETO H0 526/ 91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 - ANO VIII -N° 3263 

Ma capá-Amapá- 29 de Janeiro de 2011 

PREFEITURA DE MACAPA 
Cl6clo L uls Vllhena Vlolra 

Prerctto de Macapá 
T11 lma Adriana Nory Patva 

Více-Preleila de Macapá 
Gnrm•n Javlor Loo LI Jllnlor 

Sectet~no Municopal do Gabinete do Poeleilo 
Charles wllll~m do Souz<> Rui Soco 

Comar.c1lln·e o.o c; C '• I MUI' de t.lacap&-lnt8fii"' e c:urr<11atNamente 
SECRETÁRIOS 

Jorge da Silva Pi res 
Socre~Ano Eapecial da Governador a · SEGOV 

Dojalma Esplrilo Santo Ferreira Teixeira 
Secretório Espodat de Cootd. dn Sub Pr"lehuras 

P.iulo Jorge VIana de Bri to 
Subprefeito do Subprete itur~ da Zona NOfle 

Evandro Coeta Milhomem 
Sec."et3rl0 Munoclpal para Assuntos Extraordto4rlos • SEMAE 

Carlos Mlchol Miranda do Fonsoca 
Sectetánc MuNap_, de AdM.t!tsuaçio • SEMAO 

--_Jesus de I a.r:art de Almeida Vldal 
Sct~I!\Ario ~uru:ipal de nnançu · SCMrt 

Paulo Sergio Abreu Mondoa • 
!:;o::ret•roo MunltiJ)Dl de Plonejaor.ento e COord Gorei • SEMPLA 

Sa11d ro MMla Mortln• Cardo~o c .. omlro 
ccrctaroa Mul\lc.pal oe EducaçJo • SEMED,Interlno e <:Umulativamonto 

Lucas Abrahlo Rosa Cnárto dt Almeida 
Sectet6rlo Munoclp31 da Asslstlncia Soc.al e do Tnabalho • SEMAST 

Luciano dos Santos Cunlho 
Secte:llrto 1t.w11opal do Oll$Cnvolvlmento EçOI\Óm.c.o • SEMOEC 

Sllvana Vedovelll 
Secn•~nll Munlcrpel de SeúQe • SEMSA 

Emlllo Rober to Escobar 
~.c•e~éro~; MunlcopaJ áe Oores e lnlrae•ttUtura vrb~>na • SEM08 

Claudlomar Roaa da Silva 
Secretá!IO l.lunleopal de ManutençAo Urban.suca • SEMUR 

Teima Lucia Miranda d • Silva 
'iecret•rla Munleopal dt Desenv Urbano e H~tatacoonal • SEMDUH 

Lelllan Ribeiro Rodrigues 
s~~ 3 l:sp oc 1 ... m Pública • SEIP onumna e cumutauvamento 

~larclo Roberto Pimentel dlt Sousa • eomulatlvamtnll 
Sectelatio Mumapal de Meio Ambienta • SEMAM 

Talo• Mua Moral5 Mondonça 
Pro=adora Geral do Munk:lplo • PROGEM 

Januu Nogueira Rodrlguu 
Corregedora Geral do Mun,ç,plo • COROEM 

Nair Moll Dias 
Corllrol;ldora Geral do Munoc'poo COGEM 

May~om Magalhhs da Silva 
D•retor-Presldente do lnslltulo Municipal de Politico de 

PromoçAo da lg~ldado Rlldat • IMPROIR 
Herl1ldo Teixeira Monteiro 

I ü<rt>lcr-P•esodente do Pltque Zooc01ãnico Mumclpal . F?ZM 

l 
DIRETORES DE EMPRESAS 

Lult Carlos Gomas dos Santos Junior 
Q,retor Presidenle da MecapaPre' 

Monica Crlotlna da Silva Dias 
Duelara Prcsldenle da EMDESUR 

Andr6 Luiz Alves de Lima 
Otretor Presidente da C rMac 

EXPEDIENTE 

O O O M poderá ser enconllado na DNtsào de Imprensa 
Ofo. .. tal do Munoclp1o, Departamento do Admhstração 
Ftnanceira da SEMAD-PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ublicados no Di3rlo Oficia! do 
Municlpio. somente serão aceitas se apresentadas das 
segu1nles medodas 8 em de largura para 2 colunas 11 em 
aelargura para 1 coluna no caso de balanços, tá'bétas e 
<;uadrcs 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dmgtoas pot escrt:o ao GAB da Secretana 
Muflletpal de A!lmtnlstração- SEMÀO/PMM, até 8(oito} dias 
apos a publicação 

LEIS 

LEI N • 2 .293/2018-PMM 

AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, 

ATRAVÉS DA 
COMPANHIA DE 
TRANSPORTES E 

TRÂNSITO DE MACAPA -

CTMAC, A IMPLANTAR, 

MANTER E OPERAR, OU 

OUTORGAR A 
EXPLORAÇÃO DO 

ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS E 

LOGRADOUROS 

PUBL~OS DO 

MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município d e Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, apro vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DO REGIME JURIDICO E DOS PRINC i PIOS 

FUNDAMENTAIS 
Art . 1" Fica a Companhia de Trans port es 

e T rânsito de Macapá - CTMAC, nos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, arts. 24, X e 
25 do Código de Trâ n sito Bras ileiro {Lei Federal 
n• 9 .503/1997) e art. 3 u da Lei Complementar n• 

091 /2011-PMM, autorizada a explorar, 
diretamente ou sob o regime do concessão, o 
serviço públic o de estacionamento de v eículos 

automotores de p assageiros ou cargas, e m 

logradouros públicos e e m áreas p ertencentes 

ao Municipio, podendo para tal efetivar 

cobrança d e tarifa públic a . 
Parâgrafo único. É facultada a explo ração 

d o serviço d e que trata o caput , ainda que sob o 
regime do concessão ou pe rmissão, mediante a 
implantação de estacionomontos, nos 
logradouros públicos o das áreas e vias 
perten centes ao Município. 

Art. 2 ° O est acionamento rotativo a quo 
se refere est a Lei se sujeita aos princlpios 
gerais aplicaveis aos s erviços pú blic os c t em 
por objetivos: 

1 • organizar o fluidez do t râns íto do 
veiculas e pedestres de modo a proporcionar 

m aior mobilidade; 
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11 - promover a adequada ocupaçlo do 

solo urbano; 
111 - fomentar a ordenação da ocupaçio 

da Cidade; 
IV prpplclar segurança nos 

deslocamentos das pessoas; 
V - tornar efetiva, eficaz e eficiente a 

clrculaçlo urbana. 
CAPITULO 11 

DA GESTÃO E DA REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Art. 3• A gestão e a regulaçlo do 
estacionamento rotativo caberão ao Munlcipio 

de Macapé que os exercerá por melo da 
Companhia de Transportes e Trânsito de 

Maeapá - CTMAC, autarquia municipal, e que no 
exerclcio dessas atlvld~!i terão como 

finalidades: ~ 
I • regular, controlar e fiscalizar, com 

poder de policia, o estacionamento rotativo; 

11 • disciplinar, em caráter normativo, o 
planejamento, a operação, a exploraçio, o 
controle e a avaliação do estacionamento 
rotativo, Inclusive mediante o estabelecimento 

dos locais onde serão prestados os serviços. 

Art. 4 ° O exerdclo da funçio do 
regulação será exercido com Independência 

decisória, transparência, t ecnlcidade, 
celeridade e objetividade das decisões. 

Art. s• São objetivos da regulaçio: 

I - estabelecer padrões e normas para a 
adequada prestação dos serviços e para a 
satlsfa~o dos usuários; 

11 • garantir o cumprimento das condições 
e metas estabelecidas; 

111 • prevenir e reprimir o abuso do poder 
econômico, ressalvada a competência rlon 
órgãos Integrantes do sistema nacional do 
defesa da concorrência; 

IV - definir tarlbs que assegurem tanto o 
equlllbrlo econômico c financeiro dos contratos 

como a modlcldado tarifária, mediante 
mecanismos que Induzam a eficiência t1 

eficácia dos serviços o que permitam :1 

apropriação social dos ganhos de 
produtividade. 

Art. s• A Companhia de Transportes c 
Trãnsito de Macapâ - CTMAC manterá cadastro 

das concessionárias e operadoras dos serviços, 

onde constarão as Informações relevantes para 
o efetivo controle, análise e f iscalização da 
prestação dos serviços, preferencialmente nn 
forma eletrônico. 

Parágrafo único. Todos o s dados ralatlvon 
à administraçAo, contabilidade, racursou 
t écnicos, econômicos e financeiros dar. 
operadoras serã o acessíveis à flscallzaçAo d it 
Administração Pública Municipal. 

Art. 7° A Companhia do Transportes (1 

Tráns ito do Macap á - CTMAC editará normau 
relativas às dimensões tõcnica, econômica ct 
social do prestação dos serviços, 'JUCt 

abrangerão, pelo menos, os seguintes aspect os· 
I - padrões e indicadores de qualidade d:t 

prestação dos serviços; 

11 requisitos operacionais e dt 

manutenção dos sistemas; 
111 - as metas progressivas de expansão e 

de qualidade dos serviços o os respectivo!; 

prazos; 
IV - regime, estrutura e nivei s tarifári os , 

bem como os procedimentos e prazos de su~ • 

fixação, reajuste e revlsAo; 
V - mediçlo, faturamento e cobrança du 

serviços, quo se realizará preferoncialmentu 

através de meios eletrônicos; 
VI - monitoramento dos custos; 
VIl - avaliação da eficiência e oflcáciil 

dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas c mec anismos d o 

Informação, auditoria e certificação; 

IX - padrões de atendimento ao público cr 
mecanismos de participação o lnformaçtlo; 

X • medidas do contingên cias o d e• 

emergências; 
XI - crit,rios de elegibilidade e fixação 

dos locais~ serlo prestados os serviços; 

XII - critérios de elegibilidade e fixação 

de uso temporário gratuito dos veículos d e 

carga e descarga. 
§ 1° As normas a que se re fere o caput 

deste artigo fixarão prazo para os 

concessionários o prestadores de serviços 
c omunicarem aos usuários as providências 

adotadas em face de queixas ou de 

reclamações relativas aos serviços. 

§ 2° A Companhia de Transportes e 

Trânsito de Macapá - CTMAC deverá receber o 

se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juizo do Interessado, não 
tenham sido suficientemente atendidas pelos 
concessionários o prestadores dos serviços 

públicos a que se refere esta Lei, observadas as 
disposições da Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei 

de Acesso 6 lnformaçio) 
CAPITULO 111 

DA EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Art. 8° Os serviços públicos de 

estacionamento rotativo e logradouros públicos 

poderão ser prestados o explorados 
diretamente pelo Municipio, por Intermédio da 

Companhia de Transportes e Trânsito de 

Macapâ - CTMAC, nos termos do art. 175 da 

Constituição Federal, arts. 24, X e 25 do Código 

de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/1997) e a rt . 
3° da Lei Complementar n° 091 /2011-PMM, ou 
através de delegaç6o, mediante concessão, 
ob&ervadas as dlspos lçõe& da Lei Fe deral no 

8 .987/1995. 
§ 1• A dolegaçAo a que se refer e o caput 

deste artigo deverá caracterizar sou objeto, 
área e prazo da concess6o. 

§ 2° A operaç6o e exploração dos 
serviços por concessão não t erá caráter de 
exclusividade e jamais poderá ser atrlbulda a 
um único operador, salvo no caso de 

Inviabilidade t écnicn ou econômica justificada 
no ato a que se r efere o art. 5° da Lei Federal n° 

8 .987/1995. 

Pâg.02 
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§ 3" Na delegação dos serviços será 

obrigatoriamente atendido o principio da 
vedação de delegação das funções de 

regulação, de regulamentação, do gest5o, do 
exerc1cio de lim itação adm i nistrativa, do 
exerc iclo de poder de policia c de outras 
atividades exclusivas de Estado, ai 

compreendidas, dentre outras, aquelas 
previstas no art. 269 do Código de Trânsito 
Brasileiro, ressalvado o d isposto no art. 11, §4" 
desta Lei. 

Art. g• A delegação a terceiros da 
execuçlo e exploração dos serviços d e que 
trata esta Lei será sempre precedida de 

procedimento llcltatório que observará o s 

p rincipias da legalidade, moralidade, 
publicidade, Igualdade, do julgamento por 
critérios objetivos e da vinc ulaç<\o ao 

instrumento convocatórlo, bem como as normas 

gerais previstas na legislação federal 
pertinente, bem como a leglslaçao municipal 

própria, se houver. 

§ 1° O processo licitatório para 

delegação do serviço será Iniciado, 

obrigatoriamente, com uma audiência pública 
concedida pela autoridade responsável com 

antecedência mlnlma de~ (qui nze) dias úteis 
da da ta prevista para a publicaç:lio do edital, o 

divulgada, com a antecedência mini ma de 10 
(dez) dias úteis de sua realizaçlo , pelou 

mesmos m eios previstos para a public ida de da 
llcltaçlo, à qual terl o acesso e direito a todas 

as i nformações pertinentes e a se manifestar 
todos os Interessados. 

§ 2° A delegação d e serviço a que &e 

refere esta Lei em hipótese alguma será f itu 
por dispensa ou Inexigibilidade da licitação, d o 

que tratam o s arts. 24 e 25 d a Lei Federal n 4 

8.66611993, ressalvada a h ipótese do art. 24, 

Inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CAPITULO IV 
DA POLITICA TARIFÁRIA 

Art. 1 O. O o&tacionamento rotativo ter · n 

sustontabilidade econõ m ico-finan celrn 
asseguradõl mediõmte remuneração pel<~ 

cobrança d e tarifas pagas diretamente pelo:; 
usut.lrlos. 

§ 1° A instituição das tarlf:ts p:tra on 
serviços obedecerá as seguintes d iretrizes: 

I - Incentivo ao sistema do rotatlvidnd c 
de u so das vagas de estacionamento, em 

especial, nos locais reconhecidos como do 
maior afluência de veiculas e pessoas; 

11 - geração dos recursos necessõlriotl 
para realizaç!lo dos investimentos, objetivando 

o cumprimento das metas e objetivos d o 
serviço; 

111 - recup eração dos c ustos Incorridos n01 
prostaçAo do serviço, em regime de eficiência; 

IV - remuneração ad equada do capi t al 
Investido pelos concessionários dos serviços: 

V - estimulo ao uso d o tecnologlrw 
modernas e eficientes, compat1veis com o !l 

nivols exigidos de quõllldade, continuldadt> ' ' 
segurança nôl prest ação dos serviços; 

VI Incentivo ~ eflciôncia don 

concession arlos e prestadores dos serviços; 

VIl - adequada o rdenaç5o do uso do solu 

urbano; e 

VIII - ordenação da ocupação da Cidado. 

§ 2<1 As tarlf<Js poi<J prest<Jç<Jo <lo·· 

serviços deverão basear-se no uso efetivo •In:, 

vagas, mediante escalonam ento de ten1p u 
possível de frulçao e poderão ser diferenciadn:• 

em funçã o das taxas de ocup;~ção d<Js v:tun:; 
nas d iferentes regiões da Cídade. 

Art. 11 . A outorga de concessão ou 

permlssio é feita a titulo oneroso , m adiantu 

pagamento de retribuição ao poder público, 

durante o prazo de vigência do respect ivo 
c ontrato, estabe lecida esta, em valor naco 

Inferior a RS 50.000,00 (cinquenta mil ronis l 
mensais, sempre que este valor sejH 
equivalente a no m inimo 10% do valor br.Jt<• 
arrecadado. 

§ 1° A retribuição d e trata o capui 
comporá a base de câlculo das tarifas como 

despesa resultante da pres tação dos servlç o n 
de administração das áreas especiais du 

estac ionamento. 

§ 2<1 A retribuição referida no parágr f u 
anterior poderá, alternativam ent e, ser defin id~1 

como participação no faturamento d o 
concessionário ou permlsslonario do serviçu 

publico. 

§ 3" Na hipótese do o serviço e r 

axplora~iretamente pela Companhia dn 

Transportes e T rân sito d e Macapá - CTMAC, a 
fiscalizaçlo dos velculos quo infringirem o 
disposto nesta Lei será exclusiva dessa 

autarquia municipal. 
§ 4 ° Ca.so haja delegação da prestação do 

serviço a terceiro, mediante concessão, a 

fiscalização quanto ao cumprimento das 

normas desta Lei poderá ser delegada à 
concessionária, nos limites estabelecidos pei3 

concedente, excetuadas as funções 

sancionatórias do podor de policia respectivo. 

Art. 12. Poderil ser Instituído Modelo de 

Tarifa Variável ao sistema d o rovisáo d o preços 

em função das tt~xas de oc upaçõo. 
§ 1° O Modelo de Ta r ifa Variável podora 

ser aplicável nas vagas de estacionamento, 
monitoradas por sen sores do presença, para 
todos os tipos do veiculas das Zonas 

especificadas pela CTMAC. 
§ 2• A Companhia d o Transportes o 

Trân sitos de Macapã CTMAC possui 

autoridade para autorizar, a cad a três meses, 
revlsO.s que possam le var a aumentos, 
diminu ições o u m01nutenção de tarifas nas 
rogiOes nas quais vigorem o Modelo de Tarifa 
Variável . 

§ 3° Ê autorizada a diferenciação das 
tarifas, que no caso de ser Implementada, se 
dará atendendo aos seguintes critérios: 

1 - aumento de RS 0,50 quando a taxa de 
ocupõJção exceder 3 80% (oitenta por conto); 

11 • apllc::.ç3o da tarifõJ base quando a 
t<Jxa do ocupaç5o se m antiver no põltamar entre 
60% (sessent a por cento) a 80% (oitenta por 

cento) ; 
111 - d ímlnulçio em RS 0 ,50 quando o tõ~xa 

do ocupação for Inferior a 60% (sossonta por 

Pág. 03 
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conto); 

IV • dlfcrenc:iaçAo de t;~rifas por cada 

quadra e faixa horária; 

V • tarifas variando dentro do um;~ banda 
est:tboloclda entre R$ 2 100 e R$ 8.00. 

§ 4° Consldera~se como ta)lO do ocupaçio 
o percentual de vogas dispon ivois utilizadas 
num dado momento o numa certa aroa. 

§ 5° O pagamento da tarifa atribui ao 
usuario o direito de utillzaçllo do espaço 
público durante um tempo detenninado o 

quando houver d isponibilidade do vaga. 

§ 6° Os estacionamentos rotativos em 
vias públicas tim como escopo prlr1clp;~i 

ordenar o espaço público urbano, de maneira a 

garantir a noc:ess41rla rotatividade de veicuios 
na Cidade, logo n5o há, por parte da 

Administração Pública direta e indireta, nem de 
terceiros delegatários do serviço, o dever do 

gua~da do bem, sob vlgllincla o proteçio. 
§ 7° Por conta do disposto no parágrafo 

anterior, a Admlnistraçio Pública Municipal 

direta e lndlrota, e seus concessionllrios e 
prostadores do serviços de estacionamento 
rotativo não podorâo ser responsabilizados por 
danos causados ao veiculo estacionado em vias 

e logradouros públicos, desde quo ostes não se 

originem d:. prestação do serviço em si, 

hipótese na qual será observada a regra do §8° 

deste artigo. 

§ a• Excetuada a hipótese do parágrafo 

anterior, incumbe à co"fessionaria a e)lecução 
do serviço concedido, abendo-lhe responder 

por todos os prejuízos causados ao podet 
concedente, ao~ usuarios ou a terceiros, se n1 

que a fiscalização exercida pelo óro o 
competente exclua ou atenue e ss <J 
responsabilidade. 

§ 9" A Companhia do Transportes c 
Trânsito de Macapà - CTMAC poderà dennir 
através de regulamentação especifica, Áreas d~ 
Eventos Especiais, nas quais em detormlnadali 

ocasiões as tarifas a serem cobradas poderão 
variar entre 1,0 e 2,5 vezes o valor do teto d a 

banda de t:.rifa variável, ou seja, por perfodo~• 

de 2 ou 4 horas. 

Art. 13. Na hipótese de o voiculo exceder 
durante o perlodo de estacion;~mento definido 

nesta le i, ou se o proprietário ou preposto 

deixar de pagar o valor devido no ato do 
estacionamento, aos motoristas será cobmdu 
tarifa de pos utilização, a ser quitada nn 
empresa concessionária. 

Parágrafo único. O concessionário e st tl 
obrigado a emitir no minimo 3 (três) tarifas do 
pôs utilização por placa, do que estando main 
de três unidades, e estando ao menos um<J 
doias inadimplente a m ais de 72 horas, sera do 
responsabilidade a partir desta, o controlo o 
sanç6es exclusivamente CTMAC e da Guar da 
Municipal o a s cominações do CTB • Código do 
Trânsito Brasileiro. 

CAPITULO V 
DA UTILIZAÇAO DO SERVICO POf! 

MORADORES DAS AREAS PRÓXIMAS A<J 

ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

Art. 14. Os moradores em locais próximo! 

aqueles abrangidos pelo estacionamento, tem 

direito ao uso do vaga, mediante o pagamentu 
de preço único a ser fixado. 

Art. 15. Nos estacionamentos abertos de• 
velculos em logradouros públicos, sob sistem~• 

rotativo de vagas, administrados d ir et a ou 
Indiretamente pela Admlnistraçllo Municipal, u 

assegurado aos moradores em locais próximo!! 
o direito ao seu uso por periodo único, mediante 
preço fixo. 

Art. 16. O valor a ser pago pelo us ua r lc• 

que seja morador em loc:~l pr6xlmc• 

correspondorá a um período único, 

compr-ndido no lnterv:.lo de dezenove hom!o 

às seis horas e cinquenta e nove m inutos do d i<t 

seguinte, facultado o retorno à aroa du 
estacionamento som o pagamento ou aqulslçfin 

de novo tiquete de estacionamento, su 
abrangiüo pelo horário determinado. 

Art. 17. Aplicam-se as disposições dest<a 
Lei aos moradores de imóveis adjacentes nu 

estacionamento om v i:. públic a, cuja! 
residências estejam situadas a uma d istân ci:1 

máxima de trezentos metros do focnl dct 
estacionamento do veiculo. 

Art. 18. Durante a permanênci:. do 
veiculo no estacionamento, deverá se• 

colocado sobre o palnol do veiculo, de forrrw 
vlsivel aos agentes do flscallzaç~o c ao!l 

operadores do e stacionamento, c o r.!lu 

contendo as seguintes descrições: 

I monção à condição de usu ar i<t 

mor:.dor, 

11 ·,r Jaca do ldontlfic;~ção do veículo; 

lll~al do estacionamento; 

IV • validade do cartão, que não será 
inferior a um ano contados da data da emissão . 

Art. 19. O cartAo a que se refere o ar t . 19 

deverá ser requerido pelo interessado à 
Companhia de Transportes e Trân sito d e 

Macapá • CTMAC, com a apresentação do 
comprovante de residência e do certificado de 
licenciamento do veiculo. 

§ 1°. O cartio será renovado anualmente 
e atualizado, no caso de mudança de veiculo. 

§ ~. Sorá oxpedido um cart. o por 

r"ldêncla. 
§3°. Para fins de possibilitar a emissão e 

renovaçAo do cartão a que se refere o art. 19 
desta Lei, poderá ser cobrado valor simbólico 
do usuário, desde que atendido o princ ipio da 
modlcidade da tarifa, conforme dispuser o 
regulamento especifico. 

§4• Até a emissão do cartão, o usuario 
podara usufruir do direito do que trata o art. 13 
desta Lei utilizando-se de autorização 
provisória a ser emitida pelo poder concedente, 
ou concossion:llria do serviço, conformo 
d ispuser o regulamento especifico. 

CAPITULO VI 
DAS ISENCÕES AO PAGAMENTO DA 

TARIFA E RESERVA OBRIGATÓRIA DE VAGAS 

Art . 20. Estão isentos do pag:1mento da 
tarifa referente :l utlltzação do estacionamento 
rotativo: 

Pág. 04 
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I • os idosos, na forma da Lei Federal n° 

10.741 de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), pelo perlodo de duas horas, até o limite 

das vagas existentes para essas categorias, no 

estacionamento ou garagem, devendo ser 
renovada a gratuld,.de assim que for 
desocupada pelo usuário; 

11 • os oficiais de justiça e avaliadores, 
desde que em pleno exercicio da função, 
Independentemente de estarem ou não em 
veiculo oficial, o que poderá ser checado pela 
fiscallzaç~o a qualquer tempo; 

111 ·os usuários de farmácias, drogarias e 
estabelecimentos similares, a que se refere o 
Capitulo XIX desta Lei; 

IV • os acompanhantes de pacientes 
Internados nos hospitais e casas de saúde do 
Munlclplo; 

V - os portadores de deficiência, assim 
entendidos aqueles que se enquadrem no 
conceito do art. 2 ° da Lei Federal no 13.146 de 

06 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Doflclêncla); 

VI - Os veículos oficiais da Uniio, dos 

Estados e do Município, da administraçlo direta 
ou indireta, desde que em serviço, bom como os 
de uso emergencial; 

VIl veículos de transporto de 
passageiros (táxis e moto-táxis), quando 
estacionados om seu s respoctlvos pontos; 

VIII • veiculo& da transporte coletivo 
(ônibus), quando estacionados om seus pontos 
de parada; 

XIX os volculos oficiais, da 
representações dlplomaticas. 

Parágrafo único. O direito previsto no 

Inciso V é extensível ao acompanhante e ao seu 

atendente pessoal da pessoa com deficl6ncia, 
entendendo-se como tais aquelas que se 

enquadrem no conceito ~rt. 3", Incisos XII e 

XIV da Lei Federal n° 13.146/2015, e conformu 
dispuser regulamentação especifica do pode t 
concedente. 

Art. 21. O perlodo mlnlmo ou a fração 
mínima de aquisição do serviço do 
estacionamento será 30 (trinta) minutos nau 
vagas de curta duração, e de 04 (quatro) horas 
nas vagas de longa duração, independente do 

tempo de utilização efetivo pelo usuarlo. Paw 

fins de aplicação desto a rtigo, considera-se : 

I • Vaga de curta duração: Aquela cuju 
período do permanência do veiculo seja de nu 
mflximo 02 (duas) horas; 

11 - Vaga do longa duração: Aquela cujo 
pcrfodo de permanência do vofculo seja 
superior a 02 (duas) horas. 

Art. 22. É obrigatória a resorva do vagan 
no estacionamento rotativo no porcentual de! 
7% (sete por cento) das vagas disponlvois, 
sendo 2% (dois por cento) para veículos cujo:; 
condutores sejam pessoas com deficiência 11 

5% (cinco por cento) para veículos cujou 
condutores sejam pessoas consideradas idosan 
na forma da Lei Federal n• 10.741 de 01 de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

Parágrafo único. A localização das vagar. 
a serem reservadas de que trata o caput deste• 

artigo serilo definidas proporcionalmente dcntrf• 

as vagas existentes, em regulamento específicc t 

a ser editado pela CTMAC, e deverão se 

sinalizadas apropriadamente. 

Art. 23. Poderá haver d i ferenciação 110:. 

valores das tarifas de utilização do sistema po · 
motocicletas, motonetas, ciclomotores ( I 

similares, cuja diferença poderá ser de até 30% 
(trinta por cento) daquelas fixadas para O!l 

automóveis. 

CAPITULO VIl 

DAS ÁREAS NAO ABRANGIDAS PELCI 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO. 

Art. 24. Não estão Incluídos no sistem~ 

de estacionamento regulamentado por esta Lei : 

I - as áreas situadas em frente ilO !i 

hospi tais; 

11 - as áreas destinadas aos pontos dct 
veiculos de aluguel. 

Parágrafo único. Estas áreas deverão se · 
devidamente sinalizadas com a Indicação d co 
caput, sendo permitida a permanência móximu 

de veículos pelo periodo de até 15 (quinze) 
minutos, ~evendo o condutor acionar o pisca· 

alerta do veiculo durante a parada, nos termo!; 

do art. 40, V, allneas "a)" e "b)" do CTB. 

DOS 
USUÁRIOS 

CAPITULO VIII 
DIREITOS E DEVERES 00~1 

Art. 25. O usuário dos serviços é t od:t 
pessoa, flslca ou jurídica, de natureza públlc11 
ou privada que espontaneamente estaciono 
veículos nas vagas locallzndas na area d ct 
abrangência dos serviços. 

Art. 26. Sem prejuízo do disposto na Lo1 
Federal n• 8.078, de 11 de setembro do 199ll 
(Código de Defesa do Consumidor) e dos demai:1 

previstos nesta Lei, são direitos dos usuários 
I - amplo acesso a Informações sobre o :. 

serviços prestados; 

11 - prévio conhecimento dos seu s d ireit o !! 

e deve~· das penalidades a que podem esta · 
sujeito 

11 - acesso a relatório periódico sobre a 

qualidade da presta~o dos serviços; 
IV receber serviço adequado, em 

especial quanto aos padrões d e qualidade e 
níveis eficientes de custo; 

V - ser atendido com cortesia, rapidez e 
eficiência. 

Parágrafo único. A publicidade a que se 

refere este artigo deverá se efetivar, também, 
por melo de sitio mantido pelas concessionárias 

dos serviços na rede mundial de computadores -
internet. 

Art. 27. S5o obrigações dos usuários, 
alóm de outras previstas nesta Lei: 

I - utillznr, do modo conveniente, os 
serviços que lho forem disponibil izados 
observando as normas; 

11 - dar conhecimento ao Poder Público o 
à concessionária de quaisquer fatos que 
possam ;~fetar a prestação dos serviços; 

111 - contribuir paro a permanência das 
boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços; 

IV - pag:Jr as tarifas referentes aos 
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serviços que lhes forem prestados, cuja 

fiscallzaçao a arrecadação ficarão a cargo da 

concessionária de serviço público na hipótese 

do o serviço ser p restado d e forma Indireta pol:~ 

Administração Municipal, na forma do art. 175 

da Constltulç•o e Lei Federal n° 8.987/1995. 
CAPITULO IX 

DO ESTACIONAMENTO TEMPORÁRIO E 
ROTATIVO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
DEFRONTE As FARMACIAS E DROGARIAS DO 

MUNICIPIO DE MACAPA 
Art . 28. O tempo de permanência de 

vo1culos automo1ores estacionados em frente a 
farmàcias o drogarias no Municlplo de Macapá 

observará o disposto neste Capitulo. 
Art. 29. O estacionamento temporário e 

rotativo de velculos automotores defronte ás 
farmâcias e drogarias do municfplo de Macapâ 

tem como objetivo garantir a melhoria das 

condições de segurança e fluidez do trânsito de 
veiculas e pedestres, visando ordenar o 
d emocratizar o uso do espaço público destinado 
ao estacionamento de veiculos, 

consequentemento, a oferta de vagas de 

estacionamento aos u suários. 
Art. 30. Fica autorizada a regulação do 

estacionamento rotativo de veiculos 

automotores somente por ocasião da aqulslçAo 

ou o u so de medicamentos, em frente de 
f:~rmãci:~s o drogarias localizados no Munlclp lo 

da Mac~po'l atê o limi te m áximo do 15 (quinze) 

minutos. 
Parágrafo único. Durante o tempo em que 

estiver estacionado, o veiculo deverá ter sua 
slnallzaçio de emergência acionada, na forma 

do parágrafo único do art. 23 desta Lei. 
Art. 31. A s vagas de estacionamento 

sarAo delimitadas na extensão das farmácias e 
drogarias, com a sinalização horizontal d e cor 
amarela, com 5 (cinco) metros de extensAo , 

bem como respec tiva sinalização vertical. 

Parágrafo único. Cabe à Companhia de 

Transportes e Trânsito do Macapà - CTMAC 

proceder com a devida siri,l~ação das áreas a 

quo so roforo osto Capltul~ 

Art. 32. Os voiculos automotores a que su 
refere o nrt. 27 desta Lei são os segu intes: 

I - automóvol; 
11 - camlonote; 
111 - utilitário ; 

IV - motocicleta. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 33. Nn h ipótese de concessão du 
slstem:~ d o est:~clonaomento à iniciativa privada, 
o prazo da concessão será da 1 O (dez) anor. 

renováveis por Igual e sucessivo periodo, nou 

termos e condições de ronovação provistos n;~ 
Lol Fedoral 8.987/1995 e altoraçõos, e conformo 
d ispuser o contrato. 

Art. 34. Fi ca a Companhia de Transporton 
e Trânsito de Macapà - CTMAC autorlzad:-~ ; t 

criar em sua estruturo intomn Dopartamontu 
específico para dosomponho das atrlbulçõo:1 õJ 

que so refere o Cnpltulo 11 o 111 dest:~ Lei, 
respeitados o s disposições constltuclon:~l u 
d:~s leis orçomont6rlas. 

A rt. 35. As receitas decorrentes d l• 

aplicação desta Lei Integrarão o orçamento dn 

Componha de Transportes e Transi to de 

Macapá - CTMAC , na forma do art. 9", inciso 11 1 

da Lei Complementar n• 091/2011-PMM, sendc• 

sua execução de cará ter livre por parte d 11 

autarqu ia municipal. 
Art. 36. A Companhia de Transportar. c• 

Trân sito de Macapa - CTMAC regulamentará :'l!l 

áreas urbanas que serão contompladas com u 
estacionamento rotativo de que trata osta Lol, 
apos os estudos t écn ico s necessários , 

mediante ato próprio , no prazo de 60 (sessent.a) 

dias, a contar da data de sua publlcaç5o . 

Art. 3 7. As Infrações às disposições desta 

Lei sujeitam o infrator à penalidade do art. 181 , 

Inciso XVII do CTB, sem preju1zo das demai:. 
previs tas naquele Código, quando for o caso. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor a parti • 
de 90 (noventa) d ias a contar da data de s un 

publlcaçAo. 
Art. 39. Revogam-se as dlsposlções eiTI 

contrário, em especial a Lei 1 .857/2011 -PMM, 
Lei n• 2 .05812013-PMM e Lei n• 2 .23312016-PMM . 

Palácio LAURINDO DOS SANTO. 

,._ -16 de Janeiro dep . 

LEI COMPLEMENTAR 121/2018-PMM. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 

N" 117/2017-PMM, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇAO 

ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPA, CRIA A SECRETARIA 

ESPECIAL DE ILUMINAÇAO 
PÚBLICA, A CENTRAL DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, A 
COORDENADORIA ESPECIAL DE 

LEGALIZAÇAO DE LOTES 
URBANOS E A CONTADORIA 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS 

PROVID~NCIAS. 

O Prefeito do Munic lplo de Mac.apá: 
Faço sabor que a Cltmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a sogulnto Lei 

Complementar: 

Art. 1 • Os Incisos 11 e IX do Artigo 3• da L o I 
Complementar n• 117/2017-PMM, p:~ssam a 

v igorar com a seguinte redaçlo: 
"Art. 3 ° .....•.... 

11 - Coordenador Adjunto/ 
IX - Membro de Apolo tis Comlss6es 

Permnnentes de Licitações e Pregoeiros." (NR) 
Art. 2" O inciso 11 do Artigo 11 da Lol 

Complementar n• 117/2017-PMM, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 .... ... .. . 
11 - Gerenciar o b anco de dados das Ata:s 

de Registros de Preços reglstmdas no tlmblto 
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-

da admlnlst,..,çAo dlr•ta e Indireta do Munlcfpio 

de Mac11~"· (NR) 
Art. 3" O disposto no Inciso X do Artigo 11 

da Lei Complementar n• 117/2017 - PMM fica 
renumerado como Inciso XI e acrescenta-se o 
Inciso X e um parágrafo único no mesmo artigo, 
com a seguinte redação: 

11Art. 11 ......... . 
X - Padronizar e confeccionar termos de 

rt1f11r6ncla, minutas de editllls, bem como 
contf"'ltos provenlenttts dos proclldlmentos 
l/citatórios r~~allzados pela admlnhrtraçAo 
municipal. 

XI Ex•rc•r outras compet•nclas 
corro/atas à sua .ál'tla de atuaçAo e que lhe 

forem dflleglldliS pelo c.hefe do podflr 
executivo. ,. (NR) 

Parágrafo único. Para os fins do lncl$0 X 
deste artigo, o órg6o ou entidade demandante 
deverá Informar á Contrai de Compras e 

Licitações de Macapá/AP todas u 
caracterfstlcas neceasárh•s do objeto a ser 
licitado, observando a leglslaçio vigente. 

Art. 4" Ficam criados na estrutura 
administrativa da Central de Compras e 
Licitações (CCL), vinculada a Secretaria 
Especial do Governadoria e . Recursos 
Extraordinários (SEGOV) os seguintes cargos, 
além dos já existentes: quatro (04) Presidentes 
de Comls~ Permanente de Llcitaçlio 
simbologia CC.04, oito (08) cargos para Membro 

de Apoio ás Comiss6es ~rmanontes de 
Licitações e Pregoeiros-sim ia CC-02 e 1 O 
(dez) cargos de Gerente o Padronlzaç~ 

Documental simbologia CC-02, conforme 
Anexo I desta Lei. 

Art. 5" Fica revogado o artigo 14 da Lei 
Complementar n" 117/2017- PMM. 

Art. 6" O Anexo I da Lei Complementar n• 
117/2017-PMM passa a vigorar com as 
alteraç6es que Incluem os cargos contidos no 

1-.. artigo 4" desta Lei. 
Art. 7" As despesas decorrentes desta l.cl, 

provenientes da criação de cargos, corrorAo 
conta das dotações orçamentárias próprias de 
pessoal, previstas no orçamento do Municlplo 
de Macapã, observadas as exigências d:t 
leglslaçio pertinente, em especial a Lei 
Complementar n• 10112000, esta de naturez:t 

federal, que trata da responsabilidade fiscal. 
Art. 8" Fica o Poder Executivo autorizado n 

proceder no orçamento do Munlclplo, os ajusten 
que se fizerem necessários em decorr6ncin 
desta Lol, respeitados os elementos du 
despesas, as funç6es de governo e demais 
normas legais. 

Art. g• Esta Lol ontra om vigor na data de 

sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANiiA 

em Mac -AP, 2D.Janelro de 2018. 

CL~,LU S :ILH~ { 
Prefei o Municipal de Ma~:: 

ANEXO I 

DA CRIAÇAO DOS CARGOS 

CI!NTRAL DE COMPRAS E LICITAÇ0ES. CCL 

CARGOS QUANT. SIMBOLO~·IA 

Presidente da 
ComlssAo 
Permanente de 
Llcltaç6es 

Membro de Apolo às 
Comlss6os 
Perm.n.ntes de 

Llcltaç~es e 
Pregoeiros 

Gerente de 
Padronlzaçlto 
Documenta l 

04 

08 

10 

ESTRUTURA GI!RAL 

CC - 4 

CC - 2 

CC - 2 

~ 
CI!NTRAL DI! COMPRAS I! LICITAÇ01!S • CCL 

CARGO QUANT. SIMBOLOGIA 

Coordenador Geraol I da Central de 01 CC· 5 
Compras e 
Licitações 

Coordenador -
01 CC - 4 

Adjunto 

Assistente do 01 CC·2 
Coordenador 
AuiCIIlardo 

CC - 1 
Coordenador 01 

Assessores 
CC·2 

t•cnlcos 02 

Gerentes de 03 CC -2 
Controle lntem\> A 

Técnico em 
,-. 

tecnologia da 01 CC ·1 

lnform.çAo 

Presidentes da 
Coml1111llo de O li CC · 4 

L lcltaç6es 

Membro de Apoio às 
Comlss6es 

Pennanentes do 14 CC · 2 

Licltaç6es e 
Pregoeiros 

Pregoeiros 08 CC - 3 

Assessores 

Jurídicos da Central 06 CC -3 
de Compras e 
Llcltaç6es 
Gerente de 

PadronizaçAo 10 CC ·2 

Documonbl ~C\ -c-..-..... 

c GABI 

PORTA R I A NO lli/2018- GABI/PMM 

) 

O Secretário Munidpal do Gabinete do 
Prefelto-GABI/PMM, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto no 274/ 2013-PMM 
e considerando o disposto no Decreto No 536/2014· 
PMM, datado de 24 de março de 2014, e; 


